
 

 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Estado da Saúde 

Comissão Intergestores Bipartite 

 

 

DELIBERAÇÃO 100/CIB/2023  

 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, ad referendum 

 

 Considerando a 25ª Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza; 

 

Considerando as baixas coberturas vacinais registradas no estado de Santa Catarina, 

nos grupos prioritários elencados para a vacinação, especialmente crianças, gestantes, 

puérperas e idosos; 

 

Considerando a Nota de Alerta nº 04 - DIVE/SUV/SES/SC que, alerta para o 

aumento no número de casos de doenças respiratórias no Estado; 

 

Considerando que em comparação aos últimos cinco anos, percebe-se um aumento 

significativo no número de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) por 

influenza nos primeiros meses do ano de 2023; 

 

Considerando que os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em 

decorrência da influenza afetam principalmente as crianças com menos de 9 anos de 

idade, que representam 39% dos casos, seguido das pessoas com mais de 60 anos de 

idade, com 27,5% dos casos, demonstrando a vulnerabilidade desses grupos em 

relação a infecção pelo vírus da influenza; 

 

Considerando que nas últimas semanas ocorreu um aumento do número de consultas 

e internações infantis devido a sintomas respiratórios, com alta ocupação de leitos de 

UTI pediátrica;  

 

Considerando a Deliberação 55/CIB/2023 que ampliou a vacinação contra a 

influenza para toda a população catarinense a partir dos 6 meses de idade; 

 

RESOLVE 

  

1) Prorrogar a Campanha de Vacinação contra Influenza no Estado de Santa Catarina, 

até o dia 30 de junho de 2023; 

2) Mesmo com o encerramento da Campanha de Vacinação contra Influenza, as 

Secretarias Municipais de Saúde devem permanecer vacinando a população, 

especialmente os grupos prioritários, até o encerramento dos estoques da vacina;  

3) Os grupos prioritários para vacinação contra a influenza deverão continuar tendo 

prioridade para a vacinação. 

    Florianópolis, 30 de maio de 2023 

 
 

CARMEN  ZANOTTO DAISSON TREVISOL 
Coordenadora CIB/SES 

Secretária de Estado da Saúde SC 

Coordenador CIB/COSEMS 

Presidente do COSEMSS SC 
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